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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMFN.o 08 W /2026.

“Indica ao Poder Executivo, em conjunto
com a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos - SEMOB, que faça,
urgentemente, a limpeza e,desobstrução
da vala situada 3em parte da extensão da
margem da Rodovia Josil Agostini (Bairro
Beira Rio) - que liga Fundão a Santa
Teresa”.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES.

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas prerrogativas legais e regimentais, vem à
presença de Vossá Excelência INDICAR ao Chefe .do. Executivo, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira
Lopes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, que faça, urgentemente, a
limpeza e desobstrução da vala situada em parte da extensão da margem da Rodovia
Josil Agostini (Bairro Beira Rio) - que liga Fundão a Santa Teresa.
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Justificativa:
t

A limpeza e desobstrução da vala situada em parte da extensão da margem da Rodovia
Josil Agostini (Bairro Beira Rio) - que liga Fundão a Santa Teresa, é de suma importância,
pois ali transitam diariamente diversas pessoas, Informa-se também que, a referida via é
utilizada diariamente por inúmeras pessoas para a prática de caminhada ao ar livre.

Além disso, a referida limpeza é muito importante, porque evita a proliferação de
mosquitos, insetos e ratos, evitando assim possíveis focos de doença; bem como faz
cessar o mau cheiro existente devido ao acumulo de água da chuva que fica parada
no local.
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Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimentd da presente indicação.

em 29 de abril de 2026.

DR. LEO
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